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PORTARIA Nº 097/2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Estado 
do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, II 
do Texto Magno Brasileiro.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO finalmente a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública 
Municipal.

RESOLVE:

Art. 1º  Nomear o senhor ROBSON SOUZA DO 
NASCIMENTO, inscrito no CPF/MF sob o nº 
083.342.624-93, para exercer o cargo comissionado 
de COORDENADOR CONTÁBIL, sob o 
simbolo CC-4, lotado na Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º  Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Macaíba – RN, 05 de março de 2018.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

..................................................................................
portAriA Nº 098/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Estado 
do Rio Grande Norte, conjuntamente com a Diretora 
Presidente do MacaíbaPREV, nos usos de suas 
atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que dispõe o arts. 36 c/c 38 c/c 
60 da Lei Municipal 1.695/2014.

CONSIDERANDO o que dispõe o art 40, III “a” c/c 
art. 40 §5º da Constituição Federal.

CONSIDERANDO os poderes atribuídos no art. 
61, VII, da Lei Orgânica do Município de Macaíba/
RN e tendo em vista o que consta no Processo de 
Benefício nº 102/2017 e de Protocolo nº 6123/2017.
 
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder a aposentadoria especial 

voluntária por idade e tempo de contribuição à 
servidora efetiva JOZENEIDE FLORÊNCIO DA 
SILVA, matriculada sob o nº 0004731-1, no cargo 
de Professor nível I, classe K, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, na escola Francisco Falcão 
Freire, com paridade e proventos integrais conforme 
os Artigos 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 
19 de dezembro de 2003, Artigo 2º da Emenda 
Constitucional nº 47, de 05 de julho de 2005 e, caput 
e parágrafo único do Artigo 60 da Lei Municipal 
1.695, de 30 de abril de 2014. Os Proventos são 
compostos pelas seguintes verbas: 
- Salário Base do cargo de Professor nível I, classe 
K;
- 06 (seis) quinquênios correspondendo a 30% (trinta 
por cento) do vencimento do cargo, nos termos do 
art. 165 da Lei Municipal 389/1995.

Art. 2º. Declarar imediatamente vago o cargo 
ocupado pelo(a) servidor(a).

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação.

Macaíba – RN, 05 de março de 2018.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

Katyanne Layse Oliveira de Sousa
Diretora Presidente Interina do Macaíbaprev

..................................................................................
portAriA Nº 099/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Estado 
do Rio Grande Norte, conjuntamente com a Diretora 
Presidente do MacaíbaPREV, nos usos de suas 
atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 40, III, “b” 
da Constituição Federal.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 37 c/c art. 65 
da Lei Municipal 1.695/2014.

CONSIDERANDO os poderes atribuídos no art. 
61, VII, da Lei Orgânica do Município de Macaíba/
RN e tendo em vista o que consta no processo de 
benefício nº 3/2017 e protocolo 61/2017.

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder Aposentadoria voluntária por 
idade à servidora efetiva MARIA DALVA DE 
SOUZA OLIVEIRA, matriculada sob o nº 0015822-
1, no cargo de ASG, lotado na Secretaria Municipal 
de Educação, lotada na escola José Pinheiro Borges, 
com proventos proporcionais a 24 (vinte e quatro) 
anos, 04 (quatro) meses e 27 (vinte e sete) dias 
de contribuição e calculados através da média 

aritmética simples das maiores remunerações 
conforme artigo 1º da Lei Federal 10.887, de 18 de 
junho de 2004 e artigo 65 da Lei Municipal 1.695, 
de 30 de abril de 2014 . O valor dos proventos será 
complementado para que não seja inferior ao salário 
mínimo vigente, conforme dispositivo do artigo 65, 
§5º da Lei 1.695/14. Os proventos são calculados 
com base nas seguintes verbas:
- Salário Base do cargo de ASG
- 04 (quatro) quinquênios, correspondendo a 20% 
(vinte por cento) do vencimento do cargo, nos 
termos do art. 165 da Lei Municipal 389/1995

Art. 2º. Declarar imediatamente vago o cargo 
ocupado pelo(a) servidor(a).

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação.

Macaíba – RN, 05 de março de 2018.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

Katyanne Layse Oliveira de Sousa
Diretora Presidente Interina do Macaíbaprev

...................................................................................
portAriA Nº 100/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Estado 
do Rio Grande Norte, conjuntamente com a Diretora 
Presidente do MacaíbaPREV, nos usos de suas 
atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que dispõe o arts. 36 c/c 38 c/c 
60 da Lei Municipal 1.695/2014.

CONSIDERANDO o que dispõe o art 40, III “a” c/c 
art. 40 §5º da Constituição Federal.

CONSIDERANDO os poderes atribuídos no art. 
61, VII, da Lei Orgânica do Município de Macaíba/
RN e tendo em vista o que consta no Processo de 
Benefício nº 77/2017 e de Protocolo nº 4120/2017.

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder a aposentadoria especial voluntária 
por idade e tempo de contribuição à servidora efetiva 
MARIA RODRIGUES DA SILVA, matriculada 
sob o nº 0015342-1, no cargo de Professor nível 
II P, classe E, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, na escola Francisco Genival da Silva, 
com paridade e proventos integrais conforme os 
Artigos 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 
19 de dezembro de 2003, Artigo 2º da Emenda 
Constitucional nº 47, de 05 de julho de 2005 e, caput 
e parágrafo único do Artigo 60 da Lei Municipal 
1.695, de 30 de abril de 2014. Os Proventos são 
compostos pelas seguintes verbas: 
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- Salário Base do cargo de Professor nível II P, classe 
E;
- 03 (três) quinquênios correspondendo a 15% 
(quinze por cento) do vencimento do cargo, nos 
termos do art. 165 da Lei Municipal 389/1995.

Art. 2º. Declarar imediatamente vago o cargo 
ocupado pelo(a) servidor(a).

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação.

Macaíba – RN, 05 de março de 2018.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

Katyanne Layse Oliveira de Sousa
Diretora Presidente Interina do Macaíbaprev

...................................................................................
portAriA Nº 101/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Estado 
do Rio Grande Norte, conjuntamente com a Diretora 
Presidente do MacaíbaPREV, nos usos de suas 
atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que dispõe o arts. 36 c/c 60 da 
Lei Municipal 1.695/2014.

CONSIDERANDO o que dispõe o art 40, III, “a” da 
Constituição Federal.

CONSIDERANDO os poderes atribuídos no art. 
61, VII, da Lei Orgânica do Município de Macaíba/
RN e tendo em vista o que consta no Processo de 
Benefício nº 105/2017 e de Protocolo nº 6353/2017.

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder a aposentadoria voluntária por 
idade e tempo de contribuição à servidora efetiva 
GERTUDES DUARTE DE ARAUJO, matriculada 
sob o nº 0007358-1, no cargo de ASG, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, na creche 
infância feliz com paridade e proventos integrais 
conforme os Artigos 6º da Emenda Constitucional nº 
41, de 19 de dezembro de 2003, Artigo 2º da Emenda 
Constitucional nº 47, de 05 de julho de 2005 e, caput 
e parágrafo único do Artigo 60 da Lei Municipal 
1.695, de 30 de abril de 2014. Os Proventos são 
compostos pelas seguintes verbas: 
- Salário Base do cargo de ASG;

- 06 (seis) quinquênios correspondendo a 30% (trinta 
por cento) do vencimento do cargo, nos termos do 
art. 165 da Lei Municipal 389/1995.

Art. 2º. Declarar imediatamente vago o cargo 
ocupado pelo(a) servidor(a).

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação.

Macaíba – RN, 05 de março de 2018.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

Katyanne Layse Oliveira de Sousa
Diretora Presidente Interina do Macaíbaprev

...................................................................................
portAriA Nº 102/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Estado 
do Rio Grande Norte, conjuntamente com a Diretora 
Presidente do MacaíbaPREV, nos usos de suas 
atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que dispõe o arts. 36 c/c 38 c/c 
60 da Lei Municipal 1.695/2014.

CONSIDERANDO o que dispõe o art 40, III “a” c/c 
art. 40 §5º da Constituição Federal.

CONSIDERANDO os poderes atribuídos no art. 
61, VII, da Lei Orgânica do Município de Macaíba/
RN e tendo em vista o que consta no Processo de 
Benefício nº 24/2017 e de Protocolo nº 849/2017.

 
RESOLVE:

Art. 1º. Conceder a aposentadoria especial 
voluntária por idade e tempo de contribuição à 
servidora efetiva FRANCISCA FRANCINETE 
GALVÃO, matriculada sob o nº 0004685-1, no 
cargo de Professor nível II P, classe K, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, na escola Luiz 
da Câmara Cascudo, com paridade e proventos 
integrais conforme os Artigos 6º da Emenda 
Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, 
Artigo 2º da Emenda Constitucional nº 47, de 05 de 
julho de 2005 e, caput e parágrafo único do Artigo 
60 da Lei Municipal 1.695, de 30 de abril de 2014. 
Os Proventos são compostos pelas seguintes verbas: 
- Salário Base do cargo de Professor nível II P, classe 

K;
- 06 (seis) quinquênios correspondendo a 30% (trinta 
por cento) do vencimento do cargo, nos termos do 
art. 165 da Lei Municipal 389/1995.

Art. 2º. Declarar imediatamente vago o cargo 
ocupado pelo(a) servidor(a).

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação.

Macaíba – RN, 05 de março de 2018.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

Katyanne Layse Oliveira de Sousa
Diretora Presidente Interina do Macaíbaprev

..................................................................................
portAriA Nº 004/2018

A DIRETORA PRESIDENTE INTERINA DO 
MACAÍBAPREV, no uso de suas atribuições suas 
atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que dispõe o Decreto n. 
1665/2013.

CONSIDERANDO os poderes atribuídos no art. 61, 
VII, da Lei Orgânica do Município de Macaíba/RN.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder 2 e ½ diárias (duas e meia) 
para o servidor LUIZ HENRIQUE DE LIMA E 
SILVA, Diretor Administrativo e Financeiro do 
MacaíbaPREV, matricula 1102192-1.

Art. 2º A diária ora concedida destina-se a cobrir 
as despesas do servidor durante a participação no 
30º Seminário Nacional de Previdência Social da 
ABIPEM , na cidade de Guarulhos/SP, no período 
de 14 a 16 de março do corrente ano.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e Cumpra-se.

Macaíba – RN, 05 de março de 2018.

Katyanne Layse Oliveira de Sousa
Diretora Presidente Interina do MacaíbaPREV

expedieNte
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